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Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  N.º 327/2017-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 302/2017 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 23.8.2017,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 11.9.2017, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – DESIGNAR os servidores NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO, 
matrícula n.º 001.237-8A, e MARA EDUVIRGEM DE BELÉM PEREIRA, 
matrícula n.º 002.227-6A, para cumprirem as metas objetivadas pelos 
“Módulos V e VIII do Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do 
Estado do Amazonas”, no período de 17 a 23.9.2017, no município de São 
Gabriel da Cachoeira; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2017.  
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em substituição 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º  335/2017-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 18.9.2017, 
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora CARLA ROBERTA TIRADENTES, matrícula n.º 
002.330-2A, para no período de 27 a 29.9.2017, participar do “13º Encontro 
Nacional de Secretariado da Administração Pública”, a ser realizado na 
cidade de Gramado/RS; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2017. 
 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em substituição 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º  337/2017-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo n.º 2281/2017, 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 4.9.2017, 
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora ROSEANE ORLANDO SAMPAIO, matrícula n.º 
001.515-6A, para no período de 27 a 29.9.2017, participar do “13º Encontro 
Nacional de Secretariado da Administração Pública”, a ser realizado na 
cidade de Gramado/RS; 
 

II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de setembro de 2017. 
 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em substituição 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 270/2017-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º 
da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (Certidão da 4ª Sessão 
Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017); 
 
CONSIDERANDO o Memorando n° 054/2017 – DICAI/MA, de 27/09/2017. 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os Analistas OSMANI DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
001.352-8A e LUCIANO SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula nº 001.895-3A, 
para, no período de 09 a 11/10/2017, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco na Fundação Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos - MANAUSCULT, no Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural – FUMPATRI e no Fundo Municipal de 
Cultura – FMC, referente às contas do exercício de 2016. 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
  
VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os 
aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 
04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
ADMINISTRATIVO 

 
 

P O R T A R I A N.º 157/2017-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
2379/2017, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  CARLOS ANDREY HOLANDA 
PEREIRA,  matrícula n.º 000.941-5A, para custear despesas  na capital do 
Estado,  prevista no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n.º 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de setembro de 2017.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
 Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A Nº 158/2017-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
2380/2017, 
 
 
R E S O L V E: 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  ANTONIO AUGUSTO COSTA 
CHAVES,  matrícula n.º 001.817-1B, para custear despesas  na capital do 
Estado,  prevista no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 
100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de setembro de 2017.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
 Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 P O R T A R I A  N.º  159/2017-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, datada de 
18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 153/2017- Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 19.9.2017, constante do Processo n.º   2166/2017,  
 
R E S O L V E: 
 
 
I - RECONHECER o direito do servidor ROBERTO PEREIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula n.º 001.808-2A, à aquisição da Licença Especial 
referente ao quinquênio de 2012/2017, completada em 16.8.2017, nos 
termos da Lei n.º 1.762/1986, art. 78 c/c art. 16, inciso V, da Lei n.º 
3.486/2010, alterada pela Lei n.º 3.627/2011; 
 
II – DETERMINAR que a DRH providencie o registro da licença especial 
relativa ao quinquênio acima descrito, para fins de fruição e gozo em data 
oportuna, nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e publicação. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  29 
de setembro de 2017.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr.Wagner Ferreira Santana, acerca da 
Decisão nº446/2017, do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo 
nº 4378/20165, que trata do Recurso de Reconsideração que decidiram 
Conhecer e Negar provimento   do presente Recurso, mantendo-se 
integralmente o Acordão 758/2016. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de setembro de 2017. 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 CONCORRÊNCIA Nº 02/2017-CPL/TCE  
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação designado pela Portaria 
SG Nº 307/2017-GPDRH, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
torna público aos interessados que realizará no dia 06/11/2017, às 9 horas, 
Licitação na modalidade “Concorrência”, tipo “Menor Preço”, objetivando a 
escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de refeição e 
lanches, que serão comercializados no restaurante e lanchonete 
instalados nas dependências da sede deste Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, mediante concessão administrativo de uso, no 
intuito de atender aos servidores desta Instituição, estagiários, 
trabalhadores eventuais, bem como os visitantes, em conformidade 
com o Projeto Básico (anexo I) e demais Anexos, que poderá ser 
adquirido, na íntegra, junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, 
localizada na Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - 
Amazonas, em dias úteis, no horário das 8h às 14h, ou no site 
www.tce.am.gov.br. Informações pelo telefones 3301-8150. 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2017. 
 

 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 

Presidente da CPL/TCE-AM 
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